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ATOS DA PRESIDÊNCIA 

 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 005/2014 
Delega competência ao Diretor da Secretaria de Controle Interno. 
A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais,  
Considerando que a Administração Pública Federal deve obedecer, entre outros, ao princípio fundamental da 
delegação de competência, utilizado como instrumento de descentralização administrativa com o objetivo de 
assegurar maior rapidez e objetividade às decisões, consoante disposto nos artigos 11 e 12 do Decreto-lei nº 200, de 
25 de fevereiro de 1967, bem como nos artigos 11 e seguintes da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,  
R E S O L V E:  
Art. 1º Delegar competência ao Diretor da Secretaria de Controle Interno para: 
I – editar normas que regulamentem as atividades internas na Secretaria de Controle Interno, em conformidade com a 
legislação em vigor; 
II - designar, por portaria, servidores lotados na Secretaria de Controle Interno para atuarem na realização de  
auditorias. 
Parágrafo único. As atribuições constantes do inciso II deste artigo poderão ser objeto de subdelegação de 
competência, ao Diretor da Secretaria de Controle Interno Substituto, mediante portaria expedida pelo Diretor da 
Secretaria de Controle Interno. 
Art. 2º A delegação de competência constante desta Portaria vigerá até 31 de janeiro de 2015, sendo revogável a 
qualquer tempo pela autoridade delegante. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 10 de março de 2014. 
ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA 
Desembargadora-Presidente 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA  
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 073/2014 
A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o preceituado no art. 17, inciso XXVI, alínea “a”, do Regimento Interno, bem como 
as disposições contidas na PORTARIA TRT 18ª GP/SGP/SM Nº 170/2013, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar a Juíza do Trabalho Substituta GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA, Juíza Auxiliar Fixa da VT 
de Uruaçu, para auxiliar na 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia no período 10 a 12 de março de 2014, em 
virtude de aposentadoria do Juiz Titular. 
Parágrafo único. Autorizar o deslocamento da referida magistrada no percurso Uruaçu – Aparecida de Goiânia – 
Uruaçu, bem como o pagamento das respectivas diárias. 
Art. 2º REVOGAR, a partir da referida data, a PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 071/2014. 
Cientifique-se e publique-se no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 07 de março de 2014. 
Assinado Eletronicamente 
ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA 
Desembargadora-Presidente do TRT da 18ª Região 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 25/ 2014 
Institui, no âmbito deste Tribunal, o Termo Circunstanciado Administrativo – TCA para apuração de extravio ou dano 
a bem público que implicar prejuízo de pequeno valor 
A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais,  
Considerando o disposto no art. 96, inciso I, alínea “b”, da Constituição Federal, que estabelece a competência 
privativa dos Tribunais para organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhe forem vinculados; 
Considerando os princípios constitucionais do interesse público e da eficiência, a teor do disposto no art. 37, caput, 
da Constituição Federal; 
Considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no artigo 14 do Decreto-lei nº 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, e no art. 2º, caput, e parágrafo único, incisos VI, VIII e IX, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 
1999; 
Considerando, finalmente, a necessidade de racionalizar os procedimentos administrativos e desburocratizar a 
Administração deste Regional, por meio da eliminação de controles cujo custo de implementação seja 
manifestamente desproporcional em relação ao benefício; 
RESOLVE: 
Art. 1º . Instituir, no âmbito deste Tribunal, o Termo Circunstanciado Administrativo – TCA para apuração de extravio 
ou dano a bem público que implicar prejuízo de pequeno valor. 
Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, considera-se prejuízo de pequeno valor aquele cujo preço de 
mercado para aquisição ou reparação do bem extraviado ou danificado seja igual ou inferior ao limite estabelecido 
como de licitação dispensável, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
Art. 2° O Termo Circunstanciado Administrativo deverá ser lavrado pelo chefe da unidade responsável pela guarda do 
bem ou, caso tenha sido ele o servidor envolvido nos fatos, pelo seu superior hierárquico imediato. 
§ 1º O Termo Circunstanciado Administrativo deverá conter, necessariamente, a qualificação do servidor público 
envolvido e a descrição sucinta dos fatos que acarretaram o extravio ou o dano do bem, assim como o parecer 
conclusivo do responsável pela sua lavratura. 
§ 2º Quando for o caso, as perícias e os laudos técnicos cabíveis deverão ser juntados aos autos do Termo 
Circunstanciado Administrativo pela autoridade responsável pela sua lavratura. 
§ 3º Nos termos do art. 24 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, o servidor indicado no Termo Circunstanciado 
Administrativo como envolvido nos fatos em apuração poderá, no prazo de cinco dias, se manifestar nos autos do 
processo, bem como juntar os documentos que achar pertinentes. 
§ 4º O prazo previsto no parágrafo anterior pode ser dilatado até o dobro, mediante comprovada justificação. 
§ 5º Concluído o Termo Circunstanciado Administrativo, o responsável pela sua lavratura o encaminhará ao Diretor-
Geral, o qual decidirá quanto ao acolhimento da proposta constante no parecer elaborado ao final daquele Termo. 
Art. 3º No julgamento a ser proferido após a lavratura do Termo Circunstanciado Administrativo, caso a autoridade 
responsável conclua que o fato gerador do extravio ou do dano ao bem público decorreu do uso regular deste ou de 
fatores que independeram da ação do agente, a apuração será encerrada e os autos serão encaminhados ao setor 
responsável pela gerência de bens e materiais da unidade administrativa para prosseguimento quanto aos demais 
controles patrimoniais internos. 
Art. 4º Verificado que o dano ou o extravio do bem público resultaram de conduta culposa do agente, o encerramento 
da apuração para fins disciplinares estará condicionado ao ressarcimento ao erário do valor correspondente ao 
prejuízo causado, que deverá ser feito pelo servidor público causador daquele fato e nos prazos previstos nos §§ 3º e 
4º do art. 2º. 
§ 1º O ressarcimento de que trata o caput deste artigo poderá ocorrer: 
I – pelo recolhimento, em favor da União, do valor correspondente ao bem danificado ou extraviado; 
II – pela entrega de um bem de características iguais ou superiores ao danificado ou extraviado, ou 
III – pela prestação de serviço que restitua o bem danificado às condições anteriores. 
§ 2º. Nos casos previstos nos incisos II e III do parágrafo anterior, o Termo Circunstanciado Administrativo deverá 
conter manifestação expressa da autoridade que o lavrou acerca da adequação do ressarcimento feito pelo servidor 
público à Administração. 
Art. 5º Não ocorrendo o ressarcimento ao erário, de acordo com o descrito no art. 4º, ou constatados os indícios de 
dolo mencionados no art. 5º, a apuração da responsabilidade funcional do servidor público será feita na forma 
definida pelo Título V da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
Art. 6º Constatada a indicação de responsabilidade de pessoa jurídica decorrente de contrato celebrado com a 
Administração Pública, serão remetidas cópias do Termo Circunstanciado Administrativo e dos documentos a ele 
acostados ao fiscal do contrato administrativo para que adote as providências necessárias ao ressarcimento do valor 
do bem danificado ou extraviado, de acordo com a forma avençada no instrumento contratual e conforme a legislação 
pertinente. 
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Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8º Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 10 de março de 2014. 
[assinado eletronicamente] 
ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 
 
P.J.U. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO  
Ref. P.A. N° 00322/2013 
Acolho a sugestão apresentada e, com supedâneo nas informações prestadas pela Secretária da Comissão de 
Seleção de Estagiários e em tudo mais que dos autos consta, autorizo a prorrogação do prazo de validade do 
Concurso Público para Seleção de Estagiários da Vara do Trabalho de Valparaíso de Goiás, por mais um ano. 
Goiânia, 26 de fevereiro de 2014. 
ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA 
Desembargadora-Presidente 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 064/2014 
A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o Processo Administrativo nº 2525/2014,  
R E S O L V E: 
Declarar vago o cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste egrégio 
Tribunal, ocupado pela servidora VIVIANE PEREIRA DE FREITAS, em virtude de posse em outro cargo 
inacumulável, com efeitos a partir de 10 de fevereiro de 2014, nos termos do disposto no artigo 33, inciso VIII, da Lei 
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
Publique-se no Diário Oficial da União, no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 10 de março de 2014. 
ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA 
Desembargadora-Presidente 
 
 
 

DIRETORIA-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 223/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 3228/2014, 
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento de RONALDO BARBOSA DA SILVA à Posse-GO, no período de 07/04/2014 a 10/04/2014, 
bem como o pagamento das diárias devidas.  
Motivo: Instalação de equipamentos de informática bem como manutenções corretivas e preventivas. 
Rota - Formosa e Posse. 
Publique-se no Diário de Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 7 de março de 2014. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 225/2014 
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O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 3229/2014, 
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento de ANTONIO GOULART BORGES à Posse-GO, no período de 07/04/2014 a 10/04/2014, 
bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Instalação de equipamentos de informática bem como manutenções corretivas e preventivas. 
Rota - Formosa e Posse. 
Publique-se no Diário de Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 7 de março de 2014. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 226/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 3729/2014, 
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento de CREBILON DE ARAÚJO ROCHA FILHO à Valparaíso de Goiás-GO, no período de 
10/03/2014 a 14/03/2014, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: VISTORIAR OBRAS E REFORMAS - Oferecer suporte à adequação das instalações da nova Vara do 
Trabalho de Valparaíso de Goiás, com vistas à sua inauguração. 
Publique-se no Diário de Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 7 de março de 2014. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 227/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 3972/2014, 
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento de METUSAEL SILVA DE PAULA de Goiânia-GO a Luziânia-GO, no período de 
10/03/2014 a 14/03/2014, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CURSO/TREINAMENTO - Participação no curso de Procedimento Operacional Padrão - nível multiplicador - 
POP oferecido pelo Comando de Ensino 
Policial Militar do Estado de Goiás. 
Publique-se no Diário de Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 7 de março de 2014. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 229/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 3981/2014, 
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento de ANTONIO GOULART BORGES à Luziânia-GO, no período de 06/03/2014 a 13/03/2014, 
bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Instalação de equipamentos de informática bem como manutenções corretivas e preventivas e entrega de 
material permanente, visando a mudança de sede e a inauguração da Vara do Trabalho de Valparaíso de Goiás. 
Publique-se no Diário de Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
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Goiânia, 7 de março de 2014. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 351/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o 
Processo Administrativo – SISDOC Nº 3852/2014,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela 
Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,  
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora VIVIANE ALMEIDA NOGUEIRA RESENDE, à disposição desta Corte, para 
substituir a servidora LAÍS CAMPOS MENDONÇA REZENDE VILELA, titular da função comissionada de Secretário 
de Audiência, código TRT 18ª FC-3, da Vara do Trabalho de Mineiros, no período de 03 de fevereiro a 03 de março 
de 2014, em virtude de licença à gestante da titular. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no Boletim Interno Eletrônico. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
 
 

COMISSÃO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
EDITAL Nº 08/2014 
CONCURSO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 
DA VARA DO TRABALHO DE MINEIROS 
O Presidente da Comissão de Seleção de Estagiários do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, na forma do 
item V do Edital Nº 04/2014, TORNA PÚBLICO que a prova escrita de múltipla escolha será realizada no dia 30 de 
março de 2014, das 9:30  às 11:30 horas, no auditório da UNIFIMES – Universidade de Mineiros, localizado na Rua 
22 s/n° Setor Aeroporto, Mineiros/GO.  
Para acesso ao local da prova deverá ser apresentado, juntamente com o comprovante de inscrição, o documento de 
identidade original com fotografia. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico. 
Goiânia, 10 de março de 2014. 
Ricardo Lucena 
Presidente da Comissão de Seleção de Estagiários 
______________________________________________________________________________________________ 
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